
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 
SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA -SULOT 

, DIRETORIA DE COMPRAS 

, 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço não realizado, no .caso 

de atraso superior a 30 (trinta; dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas; 

13.1.3 - suspensão temporária de partiçipação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6°, da Lei n° 13.994, 

de 2001, e no art. 47, do Decretb n°45.902/2012; 

13.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação do fornecedor perante à própria Autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir á 'Administração 

Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido 

o disposto no inciso IV, dó art. 38, 'do Decreto 45.902/2012. 

13.2 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação dos órgãos de controle, pela Autoridade expressamente nomeada no 

Contraio. 

• 13.3 - As sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no item 13.1.,2, assegurado o direito de defesa prévia do 

interessado no prazo de: 

a)' 5 (cinco) dias úteis para a hipótese de cumulação de multa com advertência "e/ou 

suspensão temporária; 

b) 10 (dez) dias corridos para a hipótese de cumulação de multa com a declaração de 

inidoneidade. 

13.4 — indenização à Secretaria de Estado de Acfministração Prisional dá diferença de 

custo para a contratação emergenCial e realização de nova licitação; 
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